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São Paulo, ;5 de fevereiro de 2018.

A Sua Excelência
Deputado Cauê Macris
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Por determinação superior, em atenção ao Ofício SGP
n° 2199/2017, referente ao Projeto de lei n° 825/2015, que
classifica Fernandópolis como município de interesse
turístico, sirvo-me do presente para encaminhar-lhe o parecer
exarado pelo Grupo Técnico de Análise dos Municípios de
Interesse Turístico, bem como do despacho firmado pelo Titular
da Secretaria de Turismo.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e
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Grupo Técnico de Análise dos Municípios de Interesse Turístico - GT MIT

GRUPO TÉCNICO DE ANÁLISE DOS MUNiCíPIOS DE INTERESSE TURíSTICO
PROJETO DE LEI N° 825, de 2015
OBJETO: Classifica Fernandópolis como Município de Interesse Turístico

São Paulo, 10 de fevereiro de 2018

PARECER GT MIT N° 13/2018

A análise do PL 825/2015, que objetiva classificar Fernandópolis

como Município de Interesse Turístico, restou prejudicada, em virtude da

manifestação favorável do Grupo Técnico de Análise dos Municípios de Interesse

Turístico - GT MIT, designado pela Resolução ST 30 de 4 de dezembro de 2017, no

incluso parecer exarado sobre o PL 398/2017, que trata da mesma matéria.

Grupo Técnico de Análise dos Municípios de Interesse Turístico
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INTERESSADO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DA CIDADE DE FERNANDÓPOLIS
COMO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO. SOLICITA.

À Assessoria Técnica da Casa Civil
Sra. Juliana Ogawa - Assessora Chefe

Em atendimento a solicitação da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo referente ao cumprimento

dos requisitos estabelecidos nos Incisos I, lI, III e IV do artigo 4° da Lei Complementar

nO1.261 de 29 de abril de 2015, encaminho o Parecer Técnico GTMIT n° 13/2018, do

Grupo Técnico de Análise dos Municípios de Interesse Turístico - GT MIT, referente ao

município de Femandópolis (PL n° 825/2015).

Na oportunidade, reitero protestos de elevada consideração e apreço.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2018.

FABRÍCIO COBRA ARBEX
Secretário Adjunto da Casa Civil

respondendo pela Secretaria de Turismo


